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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   1199//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2233  DDEE  MMAAIIOO   DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura Municipal,  a 
licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   1199//22002222--PPMMVV, cujo objeto é a 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  
FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  SSUUPPRRIIMMEENNTTOO SS  DDEE  IIMMPPRREESSSSOORRAASS,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  
TTOODDAASS  AASS  SSEECCRREETTAARRIIAASS  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  MMUUNNIICCIIPPAALL ..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília ( DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br ,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   2211  DDEE  AABBRRIILL   DDEE  22002222..   

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSII KK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   1188//22002222--PPMMVV  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar -
se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1100  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura Municipal,  a 
licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   1188//22002222--PPMMVV, cujo objeto é a 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA   
FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  IINNFFOORRMMÁÁTTIICCAA,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  
TTOODDAASS  AASS  SSEECCRREETTAARRIIAASS  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  MMUUNNIICCIIPPAALL ..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observa do o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br ,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e -mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   2200  DDEE  AABBRRIILL   DD EE  22002222..   

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   2200//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar -
se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2244  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura Municipal,  a 
licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   2200//22002222--PPMMVV, cujo objeto é a 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AA  AAQQ UUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  
EEXXPPEEDDIIEENNTTEE  EE  EESSCCOOLLAARR,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  ÀÀ  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDEE  TTOODDOOSS  OOSS  
SSEETTOORREESS  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  MMUUNNIICCIIPPAALL ..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e -mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   2211  DDEE  AABBRRIILL   DDEE  22002222..   

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   2211//22002222--PPMMVV  

 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com 

base na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 

10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará 

realizar-se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0099  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura 

Municipal,  a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   2211//22002222--PPMMVV, 

cujo objeto é a RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTOORRNNOO  EE  

SSOOLLDDAA,,   PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  ÀÀSS  NNEECCEESSSSIIDDAADDEESS  DDEE  DDIIVVEERRSSAASS  

SSEECCRREETTAARRIIAASS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD ..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br ,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou at ravés do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   2211  DDEE  AABBRRIILL   DDEE  22002222..   

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 

 
 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 
 

Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: ASSOCIAÇÃO MONJOLO 

CNPJ: 13.694.040/0001-22 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 
empreendedor familiar rural para atender o programa PNAE 
(Programa Nacional de Alimentação Escolar), destinado à 
alimentação escolar nas Escolas Municipais e Centros 
Municipais de Educação Infantil. 

 
Valor Total:  R$ 195.838,50 (Cento e Noventa e Cinco Mil, Oitocentos 

e Trinta e Oito Reais e Cinquenta Centavos). 
 
Fundamento: Art. 14, § 1o, da Lei 11.947/2009, Resolução 04/2015-

FNDE e art. 25 da Lei 8.666/93.  
 

Nova Laranjeiras - Pr, 20 de Abril de 2022. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 18/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa com 
disponibil idade de profissional Instrutor de Futsal,  para ministrar 
aulas práticas e teóricas de Futsal ,  e ADJUDICO o objeto l icitado em 
favor da empresa adjudicada:  
RICARDO MENDES LIMA LTDA - ME ,  com o valor total de R$ 56.160,00 
(Cinqüenta e Seis Mil,  Cento e Sessenta Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 20 de Abril  de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 26/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de cargas de oxigênio 
medicinal ci l índrico,  a ser uti l izado em urgências e emergências e 
para pacientes com insuficiência respiratória , e ADJUDICO o objeto 
l icitado em favor da empresa adjudicada:  
ECOLOGICA OXIGENIO LTDA - EPP,  com o valor total de R$ 24.300,00 (Vinte e 
Quatro Mil e Trezentos Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 20 de Abril  de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

  
  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPIINNHHÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

  
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  003300//22002222  
  

OOBBJJEETTOO::  
SSEERRVVIIÇÇOO  DDEE  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTEENNDDAASS  PPAARRAA  AA  
FFEESSTTAA  DDOO  PPIINNHHÃÃOO  22002222  PPAARRAA  SSEERREEMM  MMOONNTTAADDAASS  
NNAA  PPRRAAÇÇAA  DDEE  AALLIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO,,  PPAALLCCOO,,  
EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO  DDAA  AAMMBBUULLAANNCCIIAA  EE  RROODDEEIIOO..  OO  
SSEERRVVIIÇÇOO  CCOOMMPPRREEEENNDDEE  AA  MMOONNTTAAGGEEMM  EE  
DDEESSMMOONNTTAAGGEEMM  DDAASS  TTEENNDDAASS  QQUUEE  SSEERRÃÃOO  
UUTTIILLIIZZAADDAASS  NNAA  FFEESSTTAA  DDOO  PPIINNHHÃÃOO  NNOOSS  DDIIAASS  0066,,  
0077  EE  0088  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002222..  
  
EEMM  FFAAVVOORR  DDEE::  
JJ..  AA  BBRRUUSSTTOOLLIINN  &&  CCIIAA  LLTTDDAA  
CCNNPPJJ::  0099..339900..338855//00000011--1155  
  
VVAALLOORR  TTOOTTAALL::  RR$$  2266..550000,,0000  ((VVIINNTTEE  EE  SSEEIISS  MMIILL  EE  
QQUUIINNHHEENNTTOOSS  RREEAAIISS))  
  
FFUUNNDDAAMMEENNTTOO  LLEEGGAALL::  AARRTTIIGGOO  7755,,  IINNCCIISSOO  II,,  IIII  EE  
VVIIIIII  DDAA  LLEEII  1144..113333//22002211..  
  
PPAARREECCEERR  JJUURRÍÍDDIICCOO  NN..ºº  116666//22002222  EEMMIITTIIDDOO  PPOORR  
WWAALLDDIIRR  FFIIGGUUEEIIRREEDDOO  RREECCCCAANNEELLLLOO,,  OOAABB//PPRR  NNºº  
3300..880044..  
  
  
PPIINNHHÃÃOO//PPRR,,  2200  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002222..

  
  

 
 

 

DECRETO Nº 56/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei Orçamentária Anual nº 816 de 12 de novembro de 2021. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 31.754,14 (trinta e um mil, 
setecentos e cinquenta e quatro reais, quatorze centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Municipal da criança e do adolescente 
08.243.0008-5048 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 31.754,14 
Conta Despesa: 00923 
Fonte: 00923 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o superávit financeiro 
da fonte de recurso conforme demonstrado abaixo: 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
923 FIA 31.754,14 

 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em  11 de abril de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 025 
DATA: 28/03/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 849, de 02/12/2021, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$ 
207.287,06 (duzentos e sete mil duzentos e oitenta e sete reais e seis centavos), nas 
dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 207.287,06 (duzentos e sete mil duzentos e oitenta e sete reais e seis 
centavos) do superávit financeiro de recursos livres e vinculados. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE MARÇO DE 2022. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2022
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1394 - Decreto nº 25/2022 de 28/03/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 1317 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 849 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

05
05.001

12.361.1201.2022
3.3.90.36.00.00

1590 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

06
06.001

10.301.1001.2036
3.1.90.11.00.00

2460 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 11.395,06Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2036
3.1.90.13.00.00

2480 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.892,94Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2037
3.1.90.11.00.00

2580 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 11.606,66Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2037
3.1.90.13.00.00

2610 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.437,40Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.11.00.00

2760 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 25.818,67Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.11.00.00

2751 00495 Atenção Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.978,41Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.13.00.00

2780 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.841,50Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.13.00.00

2781 00495 Atenção Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 863,73Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.16.00.00

2800 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.997,97Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.304.1001.2042
3.1.90.11.00.00

3061 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.597,59Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.304.1001.2042
3.1.90.13.00.00

3071 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 545,50Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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06
06.001

10.305.1001.2043
3.1.90.11.00.00

3162 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 6.042,66Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.305.1001.2043
3.1.90.13.00.00

3181 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.268,97Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.001

08.243.0802.2047
3.3.90.36.00.00

3410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção do Conselho Tutelar
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

07
07.001

08.243.0802.2047
3.3.90.39.00.00

3420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Conselho Tutelar
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

07
07.001

08.244.0801.2049
3.3.90.39.00.00

3520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 12.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

07
07.001

08.244.0801.2049
3.3.90.40.00.00

3530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

07
07.002

08.244.0801.2053
3.3.90.32.00.00

3740 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

08
08.001

26.782.2601.2059
3.3.90.36.00.00

4130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

11
11.002

27.812.2701.2079
3.3.90.30.00.00

5080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio a Jogos e Ev entos Esportiv os
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

11
11.002

27.812.2701.2079
3.3.90.39.00.00

5120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a Jogos e Ev entos Esportiv os
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

13
13.001

13.391.1301.2094
3.3.90.39.00.00

5920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção da Biblioteca Pública Municipal
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

207.287,06
0,00
0,00

0,00
132.000,00
75.287,06

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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DECRETO Nº. 034 
DATA: 20/04/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 868, de 19/04/2022, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$ 71.000,00 
(setenta e um mil reais), na seguinte dotação: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

17.512.17011-104 Melhorias/Ampliação no Sistema de Abastecimento de Água 

4490.51.00.00  Obras e Instalações       REC  00000      71.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais) do superávit financeiro de recursos 
livres. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 20 DE ABRIL DE 2022. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 034/2018/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MEZZOMO EQUIPAMENTOS INFORMÁTICA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 034/2018/PMEAI, FIRMADO 
EM 09 DE ABRIL DE 2018, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, BEM COMO SERVIÇOS NA REDE DE COMPUTADORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018/PMEAI, POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 08 DE ABRIL DE 2023, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA 
NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. OUTROSSIM, A CONTRATADA 
RENUNCIA EXPRESSAMENTE A CORREÇÃO DO IGPM APURADO NO PERÍODO. 
ASSINATURA: 08/04/2022. 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº067/2022. 
De 19 de abril de 2022. 

 

 EMENTA:  Renomeia Conselho Municipal de 

Assistência Social.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica por este instrumento renomeado o Conselho 

Municipal de Assistência Social –  CMAS, assim constituído:  

 
Membros do Conselho Municipal Assistência Social 2021/2022  

 
Presidente: Gaspar Dos Santos                        

Vice–Presidente: Karine Da Rocha Loures                         
1º Secretar ia Execut ivo: I janete Rosa Bier Moritz  

  

REPRESENTANTES DO PODER PUBLICO: 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:   

Trabalhadores do SUAS –  Sistema Único de Assistência Social;  

Titular: Regina Pereira  

RG: 12.433.006-8 

Suplente: Sueli Trento Schrader  
RG: 7.845.121-1 

 

 

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Titular: Claudinor Rodrigues Volff  
RG: 11.080.464-9 

Suplente: Vilmar Roqui 
RG: 3.324.790-7 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Titular:  Matilde Palinski  
RG: 4.142.631-4 

Suplente: Cleuni Vedana 
RG: 5.213.857-4 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
Titular:  Henrique Wedderhoff Hermann 
RG: 8.706.837-4 

Suplente: Biany Sara Veroneze 
RG: 8.783.775-0 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:  
Titular: Gaspar dos Santos 
RG: 8.881.420-7 

Suplente: Gustavo José Schrader  
RG: 6.469.814-1 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
APAE –  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS:  

Titular: Terezinha Pagliari   
RG: 6.031.832-8  

Suplente: Eva Aparecida Danielli  Vieira 
RG: 9.673.515-4 
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 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

CLUBE DOS IDOSOS, ASSOCIAÇÃO ESPERANÇA:  
Titular: Paulo Tosatti  
RG; 3.675.711-6 

Suplente: Tereza Santin 
RG: 6.482.173-3 

 

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS: 
Titular: Jose Selvino Machado 
RG: 7 043 303-6 

Suplente: Malvina Miranda 
RG: 9.135.744-5 

 

REPRESENTANTES DOS CLUBES DE MÃES: 
Titular: Romilda Plagliari Jagiello  
RG: 6.794.730-4 

Suplente: Elizete Aparecida Pohren Borcate  
RG: 8.429.445-4 

 

REPRESENTANTES DAS IGREJAS: 
Titular: Karine da Rocha Loures   

RG: 4.055.608-7 

Suplente: Raquel Volff Pereira  
RG: 8.717.511-1 

 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 19 de abri l de 2022. 

     

                      
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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